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O presente Projeto de Resolução, visa conceder o 
Diploma de "HONRA AO MÉRITO" À ABCTG — ASSOCIAÇÃO 
BENTOGONÇALVENSE DA CULTURA TRADICIONALISTA GAÚCHA, conforme 
Resolução n9  20, de 10 de outubro de 1995, pelo trabalho social, cultural 
e comunitário tradicionalista. 

JUSTIFICATIVA / HISTÓRICO 

No ano de 1976, foi realizado em Bento Gonçalves, no Parque da 
Fenavinho, um Encontro de Invernadas Artísticas, organizado pelo tradicionalista, 
Senhor Adiles Rodrigues de Freitas, então Patrão do CTG Herança de Bravos. Estava 
lançada a semente para realização de Eventos tradicionalistas em nossa cidade, que 
possuía à época 08 (oito) Centros de Tradições Gaúchas. Em seguida, foi construído, no 
Parque da Fenavinho, uma cancha de Rodeios, onde eram realizados os Rodeios Crioulos 
de Bento Gonçalves, tendo como Presidente de cada edição, um patrão de um CTG, de 
nossa cidade. 
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Com o apoio do Poder Público, foi levado a efeito o "12  Rodeio 
Crioulo de Bento Gonçalves", na década de 90, incluindo todas as modalidades artísticas 
e campeiras. Para a realização deste evento, além de toda estrutura física que havia no 
Parque da Fenavinho, foi decisiva a união dos tradicionalistas, homens e mulheres de 
todos os Centros de Tradições Gaúchas de Bento Gonçalves. 

Os Rodeios realizados atraíram público igual ou maior que outros 
grandes eventos que aqui eram realizados, tais como a Movelsul e Fenavinho. 

Com a chegada do novo Milênio e o crescimento de grandes 
feiras, surge a necessidade de se construir um novo pavilhão para estes eventos. Lá se 
vai o espaço da cancha de laço, inviabilizando novos rodeios no Parque da Fenavinho. 
Um grupo de tradicionalistas começa a sonhar com um local próprio para organizar 
grandes eventos em conjunto. 

A Prefeitura Municipal cede em Comodato o Parque da Fenavinho 
para os empresários que criam a Fundaparque. Diante disso, o Poder Público, na gestão 
do Prefeito Municipal Darcy Pozza, juntamente com as diretorias da Fimma Brasil e 
Movelsul, buscam, encontram e adquirem o atual espaço batizado de Parque Municipal 
de Rodeios General Bento Gonçalves da Silva. Vale ressaltar, o valioso apoio do 
empresário Nelton Scarton que muito contribuiu para que essa negociação se realizasse. 

Para recebermos o espaço e construirmos uma cancha de rodeios 
no local, teríamos que ter uma Entidade registrada com diretoria e CNPJ. No encontro 
realizado com Álvaro Machado de Mesquita, Adiles Rodrigues de Freitas, iraci Dalla 
Valle, Ivete Maria Dalla Valle, Grimar de Jesus Freitas, reuniram-se em diversas ocasiões 
para pensar numa entidade que congregasse todos os Centros de Tradições Gaúchas. 

Nasce assim a ABCTG - Associação Bentogonçalvense da Cultura 
Tradicionalista Gaúcha, nome dado pela tradicionalista Iraci Dalla Valle e aprovado por 
todos. O estatuto da associação foi registrado em 1° de fevereiro de 1999, no Cartório 
de Registros Especiais de Bento Gonçalves. Seu primeiro Presidente foi o tradicionalista 
Adiles Rodrigues de Freitas, na sequência, Arquimedes Paz Conceição, José Antônio 
Franco de Cástria, Álvaro Machado de Mesquita, Claudiomiro Laurindo Dias, Dilceu Barp 
e, atualmente, novamente, Adiles Rodrigues de Freitas. 

Anualmente são comemorados os Festejos Farroupilhas onde são 
realizados acampamentos, grandes shows, bailes, provas campeiras, apresentações 
artísticas, oficinas culturais, jogos campeiros, palestras, seções de cinema, oficinas 
literárias, e são recebidos, além de grande público, os alunos das escolas de nossa 
cidade e região. Já recebemos no Parque, para assistir as ativid des culturais, o 
expressivo número de quatro mil participantes. 
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No decorrer dos 23 anos da existência da ABCTG, muito já foi 
construído em nosso Parque, tais como: cancha de laço, galpão de festas, pórtico de 
entrada, lago, banheiros, churrasqueiras. Está sendo construída a segunda ponte de 
acesso para melhorar o fluxo de veículos em dias de grandes eventos. Alguns CTG's já 
construíram seus galpões no local, para serem usados durante os rodeios ou em 
pequenos eventos próprios. 

Almejamos fazer muito mais em termos de infraestrutura, neste 
que é um dos poucos parques do nosso Município, dotado de ampla área verde, com 
mais de 20 hectares que pretendemos que seja o pulmão verde da cidade e sirva para o 
lazer dos tradicionalistas e da nossa população. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, 
atende a técnica legislativa e está em conformidade com o art. 108, §12, 
inciso V, e art. 109, inciso IV, ambos da Resolução n2  225, de 02 de 
outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves), bem como, ao disposto no art. 32, inciso XIV, da Resolução n2  
03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal), e também, em 
especial, ao disposto na Resolução n2  20, de 10 de outubro de 1995, que 
"INSTITUI DIPLOMA DE "HONRA AO MÉRITO", A SER OUTORGADO EM 
EFEMÉRIDES E COMEMORAÇÕES DE ENTIDADES E PESSOAS JURÍDICAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", podendo, portanto, tramitar e ser apreciada 
pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a 
Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é FAVORÁVEL à sua 
tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte e dois. 

A • 11. Dr. Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Pr curador Jurídico 
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